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DESCRIÇÃ0 MARCA UND erD v. uNrr v. TorAL

Serviços dê dedetização e desrarizaçào pROpRtA O,I:T$" 3OOOO.O 1,20 36,000,00

PrestÁçâo de sewiços de dedêtlráçào, d$ari"âçào e conuolê ioteSmdo de pragas em coíÍoinidad€ com as normas úcnicâs e l@isli«i€s vigmres.
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coNTRATO Ns20250476

DtspENsA rlerRôrurca os ltctraçÃo Ne 2o25o526o1-DE
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne 14040001/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E empresa S SANDRA
DA SILVA DANTAS

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede no(a) Avenida.José Furtado de
Mâcêdo, 318, Centro, Jaguaribara I CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
09.687.509/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MARIA DE
OLIVEIRA AQUINO NETA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa S

SANDRA DA SILVA DANTAS, inscrito(a) no CPF/CNPJ CNPJ/MF Ns 13.305.24510001-
79, sediado(a) no(a), doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
PCIO(A) Sr,(A) SEBASTIANA SANDRA DA SILVA DANTAS, inscrito no CPF/MF NS

907.559.363-53, tendo em vista o que consta no Processo n0 14040001/25 e em
observância às disposições da Lei ne 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de
LicitaÇão ns 202505260l-DE, mediante as cláusuias e condições a seguir
ên u nc iâdas.

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é ContrataÇão de empresa
especializada na prestaÇão de serviços de dedetização, desratização e controle
integrado de pragas nos predios públicos pertencentes a Secretaria de Saúde do
Município de Jaguaribara-CE., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Íermo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de tra nscrição.

1.3. Discrim ina çã o do item:
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2.L. O rrazo de vigência deste Termo de Contrato inicia a partir da data de
assinatura e sua vigência será de 09 de junho de 2025 até 08 de iunho de 2026,
podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
na forma do art. 105, art. 106 e art. 107 da Lei n' L4.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1, O valor do presente Termo de contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis
mil reais), conforme abaixo especificado:

SEQ DESCRTÇÃo MARCA UND erD v. uNlr v. TorAL

servíços de dêdetização ê desrãtizaçào PRoPRIA OJlil&" 3o0oo.o 7,2o 36.000,00

Presbção de sewlços de dededzasâo, dN izaçào e .ontrcle inlegrádo dê pra8âs Êm confoÍmidâde côm a5 normas técnicas e leojrlacóe5 vigenlês.

vâlr'Í torâl: 36-0n0.00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenc iá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação,

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Fundo Municipal de
Saude, na classificaÇão abaixo: 0701.10.302.0010.2.031 - Manut- das Atividades da
Atencao Secundaria em Saude, no elemento de despesa 33903999: Outros
ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - PJ;

0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das Atividades da Atencao Primari a a Saude, no
elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
Outros Serviços de Terceiros - PJ.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1, O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes
encontram-se no Termo de ReÍe rência/Projeto Básico, Anexo I do Avjso de Dispensa
Eletrônica ns 2025052 601-DE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do realuste do valor contratuâl são as estabelecidas no
Termo de Refe rên c ia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de dispensa eletrônica ns
2025 052 601-DE.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTTA DE EXECUçÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
co ntrataçã o.

8. CLÁUSUTA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1, As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referê ncia/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n0

2025052601-DE

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇÂO

9.1, A fiscalizaÇão da execução do objeto será efetuada por
Com issão/Representa nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referên cia/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne 2025052 601-DE

10. CLÁUSULÂ DÉCIMA- OBRIGAçÔES PERTINENTES À l-cpo
10.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato admlnistrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no proced!mento de contratação, indepen dente mente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da
LGPD,

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses perm itidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. L6 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaÇões.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsa bilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo intêgralmente
responsável por garantir sua observâncra.

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência parâ aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação form ulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificad a me nte, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos ad min istrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsa bilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10,10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
h ipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a sêr alterado nos procedimentos pertinêntes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § la do art.26 da LGPD deverão ser
comun icados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Proejto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa
Eletrônica de LicitaÇão n0 2025052601-DE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANçOES ADMINISTRATIVAS
12.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Têrmo de Refe rên c ia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ns 2 02 5052601-DE

13. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA - EXT!NçÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.1331202L.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

Cenlro Adminístrotivo Potcilro Moít
Av. Bezerra de M.nezes, 350 -{entío- Jaguotiboft - Ceírú - CEP: 63,490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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13,4. O termo dê rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizaçôes e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAçOES

14,1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos
bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos câsos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES

15.1. Eventuars alterações contratuãis reger-se-ão pela dtsciplina do art. 124
da Lei ns 14.133. de 2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nç 14.133, de 2021,

15.3. As supressões resultantes de accrdo celebrado entre as partes
contrãtantes poderão exceder o limite de 25"Â (vinte e cinco por cento) do vaior
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nq 14.133, de 2021..

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serào decididos peia CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 14.133, de 2A27 e demais normas federais de
licitações e contratos adminrstrattvos e normas e princÍpios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAçÃO

71 .L. lncumb rá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
lnstrurnento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional

cle ContrataÇÕes Públlcas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei na 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. E eleito o Foro da Conrarca de Jaguaribara para dirinrir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliaçáo, conforme art. 151, da Lei nç 74.13312421.

centío Adminisaa,ivo Porcino Maio

Av. Bezefta de Menezes, 350 -Cento- JaguaribaÍa - Ceará - CEP: 63.490-000 - Tel4one a8 - 3568-4534
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Para frr-meza e valrdade do pactuado, o presente Termo de Contrato fot lavrado em
02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos con traentes.

IAGUARIBARA/CE, 09 de junho de 2025.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJIMF Ns 09.687.509/OOO1-29

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA
Responsável legal da CONTRATANTE

gub
Dô.uneíto âssiná<lo digiLlmente

SEÊAST'Â}.IÁ SAI{DRA DA SILVÀ OA!ÍTÂS
oâ1á: os/06/2025 r432:s2 0300
vê.ifi que em htlrs://vàlid.r.iú.soubÍ

TESTEMUNHAS:

S SANDRA DA SILVA DANTAS
CNPJ/MF Ne 13.305.245IOOO1-79

SEBASTIANA SANDRA DA SILVA DANTAS
Rêsponsávêl legal da CONTRATADA

6k^r,t r,,L g . !,* l,tta^.1

?. í

Ê!.ô"

c.:Étr

P;:!í

8:'!t
EÊ?fi:i
s.i.ffid
La=L!:,r+i
triSitr

2 [^,k

Cento AilrninistÍattuo Porcino Maio

Av. Bezena àe Menezes, 35O -Centío- Jagua?ibaía - CeaÍú - CEP: C3.49O-000 ' TeleÍone Aa - 3568,4534


